
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE “pUCAÇÃO - 

RESOLUÇÃO Nº 72, DE 16 DE AGOSTO DE 1965. 

i “ Autoriza o funcionamento condicional da 1 Escola 
bl no D'O. É: No. 4 Normal Fa será ag mal Municipal de Itaberaí é dá outras Prevê K Pe Lo gências. . 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, nos têrmos do 
“,da Lei nº 4.240, de 9 de novenbro de 1962, aprovou e eu, Secretário 

“da Educação e Cultura, na conformidade do disposto no artigo da men- 
* Cionada Lei, homologo a seguinte Resolução : 

o ártigoiss, 

Arte 1º - Fica autorizado o funcionamento condicional da EEB -, Escola Normal Municipal de Itaberaí. 
no Art. 2º - Homologada pelo Senhor Secretário da Elucação: « e 

“"- Cultura, esta Resolução entrará em vigor na: as, 
+ ta de sua publicação. “ER 

“Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOoIAS, em Goiânia, 16-de “> Agôsto de 1965. 
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